
TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 
VILLARES METALS S/A 

 
Os seguintes termos contratuais fazem parte deste 
pedido/proposta comercial e, na ausência de um contrato 
de prestação de serviços que melhor defina a relação entre 
as partes, regerão o fornecimento entre VILLARES 
METALS S/A (VMSA) e o cliente. Caso não existam 
conflitos entre as disposições deste termo e as disposições 
de um contrato específico, as presentes disposições 
permanecerão vigentes: 
- Todos os prazos, valores, produtos finais e condições 
deste Pedido/Proposta estão condicionados à 
materialização das premissas usadas neste 
Pedido/Proposta.  
- Todas as informações prestadas pelo Cliente deverão ser 
corretas, completas e devidamente reveladas a VMSA. 
- Em razão deste Pedido/Proposta, cada uma das partes 
poderá ter acesso à informação marcada como 
confidencial da outra parte, sendo que ambas as partes 
usarão dos mesmos cuidados que destinam à proteção de 
sua própria informação confidencial à informação 
confidencial da outra parte. Não obstante, não será 
considerada informação confidencial aquela que 
(i) seja previamente sabida pela Parte;  
(ii) obtida de terceiros que, até onde se saiba, não estejam 
obrigados a um correspondente dever de 
confidencialidade; 
(iii) que se tornem públicas sem que as obrigações de 
confidencialidade aqui assumidas tenham sido violadas ou 
mediante ordem judicial. 
- O Cliente reconhece e aceita que toda propriedade 
intelectual (incluindo, mas não se limitando a patentes, 
direitos autorais, metodologias, técnicas, "know-how") 
desenvolvidos pela VMSA anteriormente ou durante a 
vigência do fornecimento, constitui propriedade intelectual 
exclusiva da VMSA. 
- O limite de responsabilidade da VMSA perante a Cliente 
e/ou terceiros com relação à execução ou inexecução da 
presente Pedido/Proposta ou de qualquer maneira a ela 
relacionado, sob nenhuma circunstância excederá, em 
agregado, o valor equivalente ao valor total do 
Pedido/Proposta. Não obstante, sob nenhuma 
circunstância será a VMSA responsável por lucros 
cessantes e/ou danos morais, incluindo, mas não se 
limitando, à perda de receita, oportunidade ou 
equipamento. 
- Nenhuma das Partes será responsabilizada por eventos 
de caso fortuito ou força maior que atrasem, prejudiquem 
ou impeçam o cumprimento das obrigações de 
fornecimento pela VMSA ao Cliente, casos em que a Parte 
prejudicada deverá notificar à outra Parte, com a maior 
brevidade possível, após ter ciência da ocorrência de um 
evento de caso fortuito ou força maior.  
- O Cliente compromete-se a efetuar os pagamentos 
devidos nas datas acordadas pelas Partes, sob pena de 
pagamento de multa e juros de mora em percentuais a 
serem informados por VMSA. Quaisquer tributos oriundos 
do presente pedido/proposta serão de responsabilidade do 
Cliente. 
- O Cliente e a VMSA obrigam-se a: 
(i) cumprir todas as normas e exigências legais relativas à 
política nacional do meio ambiente emanadas das esferas 
Federal, Estadual e Municipal, principalmente no que 
concerne à utilização racional de recursos naturais, 
evitando-se desperdícios, bem como a disposição correta 
de seu lixo comercial ou industrial; 

(ii) cumprir os preceitos e determinações legais 
concernentes às normas de Segurança e Medicina no 
Trabalho, bem como as convenções e acordo trabalhistas 
e sindicais referentes às categorias de trabalhadores 
empregados pelas Partes; 
(iii) não contratar ou permitir que seus subcontratados 
contratem mão-de-obra que envolva a exploração de 
trabalhos forçados ou trabalho infantil; 
(iv) não empregar trabalhadores menores de dezesseis 
anos de idade, salvo na condição de aprendiz a partir dos 
quatorze anos de idade, nos termos da Lei nº 10.097, de 
19.12.2000 e da Consolidação das Leis do Trabalho. 
(v) não empregar adolescentes até 18 anos em locais 
prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, 
psíquico, moral e social, bem como em locais e serviços 
perigosos ou insalubres, em horários que não permitam a 
frequência à escola e, ainda, em horário noturno, 
considerado este o período compreendido entre as 22h e 
5h; 
(vi) não adotar quaisquer práticas de discriminação, 
inclusive religiosa, além de não praticar qualquer tipo de 
assédio moral ou sexual; 
(vii) manter todas as instalações onde serão executados 
Produtos/Serviços em conformidade com as exigências e 
padrões mínimos estabelecidos pela legislação brasileira; 
- As Partes comprometem-se a observar os princípios de 
responsabilidade social aqui indicados em sua rotina 
comercial, sendo que o descumprimento destas obrigações 
poderá dar ensejo à rescisão deste instrumento, mediante 
notificação com 30 dias de antecedência. 
- Por força (i) da Regulamentação chamada Regulation 
(EC) No 961/2010 on restrictive measures against Iran 
replacing Regulation (EC) No 423/2007 (Regulamentação 
– União Européia - número 961/2010 sobre restrições 
contra o Irã, que substituiu a Regulamentação – União 
Européia - 423/2007); (ii) do U.S. Iran Sanction Act of 
1996, as amended by the Comprehensive Iran Sanction, 
Accountability and Divestment Act 2010 (Ato de Sanção 
dos Estados Unidos ao Irã de 1996, aditada pela Sanção 
Compreensiva ao Irã, Responsabilidade e Ato de Esbulho 
2010); (iii) regulamentações similares e disposições 
obrigatórias a esse respeito em vigor globalmente e (iv) 
nossa política de Grupo para controlar que nenhum de 
nossos produtos seja entregue para a Indústria da 
República Islâmica do Irã (conjuntamente 
“Regulamentações”), o cliente deverá obedecer 
integralmente estas Regulamentações e não entregará 
produtos comprados, direta ou indiretamente, da Villares 
Metals S.A., para a Indústria da República Islâmica do Irã. 
Também não revenderá os produtos para qualquer parte 
que saiba que o fará ou para se esquivar deste acordo em 
qualquer maneira.  
- Todos os fornecimentos realizados pela VMSA serão 
regulados pelas Leis da República Federativa do Brasil. 
- Fica eleito o Foro da Comarca de Sumaré, SP, para 
resolver definitivamente qualquer conflito oriundo dos 
fornecimentos realizados pela VMSA, inclusive quanto à 
sua interpretação ou execução.  


